
ms n" --- o)8ÍET D5I
.ÁaA,'

ESTADO DT:SÍ:R(;IPI-
PRf,FEITUR{ I\1U\I( IPAI, DE I'ITBAI-d\A

PREGÃO PRESENCIlTL N" O3E/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n-' 017/2021

Aos f ,d dias r..lo nrrrs dr'sctcrDbro. do ano dc 2021 o )IUNICiPIO DE ITABAIA)iA/SE, Pessoa

Juridica dc Direito Público hrtcrno, inscrito no CNPJ sob n" 13.104.7.10,0001-10 com scdc na Praçâ
Fausto Cardoso, 12. ccntlo. ItabaianaiSE, ucste ato rcprcscntado pelo Sr. PrcÍ.cito Adailton Rcscndc
Sousa, doravante dcuorninado sirnplcsmenrc ae ónCÀO CERENCIADOR, rrcstc ato representado
Prefeito Municipal o Sr" Adailton Resende Sousa. considerando o jrLlgamento do PRECÃO
PRESENCIAL n' 038/2021, pârâ Registro de Preços, c a sua rcspcctiva horrologaçào, R[SOL\/E
rcgistrar os preços das cll'rprcsas. atrldendo as condiçõcs previstâs no iustrulrcnto convocatóÍio c as

coustâr]tcs dcsta Ata dc Ilcgrsho de Preços, sLLjcitando-sr: as partes às normas constantcs das Lei n"
10.520, de 17 dejulho de 1002 que é subsidiada pela Lei u" 8.666, de 2l de Junho de 1993 atualizada,
obserlada a Lei Conrplementar u" 123. de l-1 de dezenrbro de 2006, o Decrelo Municipal n" 00,1, de
02 de.janeiro de 2006 que l egulamenta o Pr-egão, Decleto Municipal n' 105, de l2 de dezembro de
2016, que regulamenta o tratamenlo favorecido a rnicro e LPP e o Decrelo Municipal n" l7l. de 07
de dezembro de 2f)17 e Decreto Municipal n" 119,2011 que regulamenta o Sistema de I{e,qistro de

Preços.

CLAUSULA PRIN{EIRA - OBJETO
A presente Ata tem por ohjeto o ltE(ilSTRO D[ PREÇOS para contrataçào de ernpresa especializada
visanrlo a contratação de enrpresa especializada enr a aquisição e fornecitnenkr parcelado de peças e

btrte;-ias para r eiculos pesaclos hem conro rnáquinas tle proprieclade cleste município. de acordo cott't

as especrficações constantes tto Edital de Pr-egào Presencial n". 038/2021 e seus anexos. e proposlas

de preç:es aplesenladas. tle acoldo corr o arl. 55, XI da Lei n'8.666/93. passando tais (locumenlos à

lazel parte inl.egrânte do plesente instrurnento para todos os llns de direito.

l.2 - As u'mpresas quc rcgistrararn prcços visando o t'olnecimento dos matcriais, objcto da prescntc

Ata dc Rcgistro dc Prccos. sào as scguintcs:

FORNECEDOR{ OI: SERGTPE VEÍCT]LoS C0MERCIAIS LTDA, iNSCI'iIA NO CNPJ SOb N"

0.+.()67.040i0001 -0I . sctitatla Rod BR l0l. K.ur 9.1.4, Poloado Palestina. Nossa Scnhora do Socortt.r-

Sc. neslc alo rcprescnt:rdo pci«r Sr. Lout'ival (ialcuz Matlos. R(; n" i00.175 SSP'SE e CPF n"

I 50. I lJ3.165-49. rcsidcntc r tloniciliarlo na Avcnida Ilcila Ní ar. 1600. Apto. I (X) I . Ja:-tlins. Na cicladc

cic Aracaju,'SE. CEP. 49.015-()40. Telcfcrne : \ ,1913279- 1200 c-rnail o atos íll sül \ ci.c0

Pcrccnlual I Valor llárimo
I tenr

I

Descrição Peças Urridade Quantidade dc l)csconto

MOTO\-lVtL^ I)OR^
PÁ
CARRICiADIIIRA.
PATRO[-. RF,TRo
ESCAVADBIITA
NE\\']IOLL--\ND.
ESC..\\',.\ D LI R,A

HIDRAL]LIC,\ \I]W
HOLLAND

Genuínl 110/o

I]N D
De acordo com
as neccssidades

rlo IUuniciprtr

R§ 675.000,00

I
u fausto ( artlo,.o. l.? ititbuPÍuç iaruiSll j.1 712- ll liri 740 (i0(,l- ,
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FORNECEDORA 02: 0 AMIGAO AUTO PEÇAS LTDA, inscdtâ no CNPJ sob n'' 06.272.44610001-
5l. localizada na Avenida Chanccler Osvaldo Aranha, N" 365, Baino Novo Paraíso, na cidade de Aracaju
Sll, CEP 49082-ll0 neste ato representado peio Sr. Valmir Borges de Jesus, po(ador do CPF n"
566. 1 3 1.ó45-34. Telet'one: (7 9) 324 1 -23?.6 e-mail : l icitacao(lgrupoamigao.net.br

3 O2-PATROL
íMOTON IVELADORA
GR18OO3RR).

Genuínâ De acordo com

necessidâdes
do \lunicipro.

I.'NI)

11,70k R$ 188.000,00

UND

CASE 60 De acordo
com as

necessidades

210/.Genuína

6 Original 260/. RS 20.000,00

do Municí to

CLÁUSULA S[cUNDA _ REvIsÃo DoS PRECOS
2.1 Os preços rcgistrados podcrão ser levistos crn dccolrência dc cventual rcduçào dos preços
pralioados no. rneLcado ou cancelados por lato que eleve o custo dos sen,iços ou bens registratlos,
oâbendo ao Orgào (iclcnciatlor promovcÍ as ncgociaçôcs junto aos lbrrcccdotcs, obsctvadas as

tlisprrsições ( onLidas nü alinca "d" do inciso II do r anut do art. 65 da Lei n' 8.6(16. de I 993.

2.2 Na oconência do prcço registrarlo torrrâr-sc supclior ao preço pratica(lo pclo rncrcartlo por
nrotivo supewenientc. o ORG-{O GE,RE\CIADOR convocará as FORNF.CEDORAS para

ncgociarem a reduçào dos plcços aos t alorcs pÍaticados pelo mercado.

2.2.1 - Scrá respeitada a oxlcrn de classihcação das FOIINECEDORAS quc accrtrrern reduzir scus

prcços aos valorcs dc mcrcado.

2.2.1 - As FORNECEDOR-{S que nào aceitarcn.r rcduzil scus preços âos valorcs praticados pclo
rlcrcado serão liboradas tlo conrpronrisso assulnido. scnr aplicaçào dc pcnalidadc.

2.1.3 - Na ocolrência dos preços rcgistrados ncsta Ara tomârem-sc inferiorcs aos praticados pclo

rncrcado e as FOR\ECEDORAS não pudercnr cumprir o cotnprotnisso. o ORGAO
GERENC[,,\DOR poderá:

).2.3.1 l.iber-al a FORNECEDORA do conrpronrisso assur.nido, caso a conrutticação ocora atltcs

tla cnrissào da Nota tlc Ernpcnho, e scrn aplicação da pcnaJidade, sc contirtlada a vcracidadc dos

motivos e compÍoviir.rtcs aprcser)tadosl c

2.2.3.2 - Convocar as dcmais FOR\ECEDOR^S, para asscgurar igual oportunidadc de llegociaçào.

2.4 - Nâo havendo êxito na ncgociação, o ÓncÃo GERENCIÂDOR pmccdcrá a rcvogação da

Ata rje Registro rJc Prcços. adotando as rncdidas cabívcis para obtençâo da contrataçào mais

vantajosa.

TERCE NDI OES AMEN

Irauslo ('ardoso. ll ltabuiala/Sll - 34i l-97l

O2-PATROL
(MOTONIVEIÁUORA
GR1800:tBR).

Genuína

4 De âcordo
com as

necessidades
do lúunicípio

20yo

RS 62.000.00

R$ 25.000.00
UND

C

Pra 740,0001- o
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3.1 - Os pagamentos scrão eÍ'etuados a cada cutrcga, no valor corrcspol)dente a(s) Nota(s) de
Empcnho(s) comprovadamcnte atcndidas, mediantc apresentação dos scguintes documc'utos:
3.1.1 -Nota(s) Fiscal(is) atesrada(s) e liquidada(s);
3.1.2 Prova dc Regularidade Fiscal c Trabalhista;
3.2 Havcndo disponibilidade financcira c cur.npridas as Íbrmalidadcs, os pagamcntos scrão
cÍ'ctuâdos ate o décinro dia útil da apr-cscntaçâo das nlcsmas na Tesouraria Municipal.
3.J - i.r-cnhnnr pâgamento será efetLrado na ocorr'ência dc qualqucr uma das siruações abaixo
especificadas:
3.3.I - A Íàlta dc atestação pelo Setor Competerltc. com relaçào ao cumpriÍncnto do objcto, dâs notas
Ílscais cmitidas pcla FOR\f CEDOR.{.:
3,3.2 - Na hipótesc dc cstârem os docurnenros discrimiuados no subitcm 3.1.2 conr a validadc
expirada, o pagamento t'icar'á retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de
validade, nâo cabendo a Prefeilura Municipal nenhuma responsabrlidade sobre o atraso no
pâgâmento;
3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que ôs pagamentos estivelem retidos, sem
que a-FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberaçào dos seus créditos, o
ORCAO GERE\CIADOR poderá rescindil unilateralrnente o compromisso assurnido atrarés da
presenta Ata de liegistlo de Preços licando asseguudo a FORr-tsCEDORA. tào somente. o direito
ao recebimento do pagarlento dos maleriais el'etir'anrente elrlregLles e âlestadôs;
i.1.4 - À Prel'eitula Municipa) poder'á tleduzir. do montar'rte a pagiiÍ. os \aloles conespondentes a

n'lrltas ou indenizações devidas pela Contratada;
3.3.5 - Para el'eito de paganrenlo, serão colnputadôs apenas os quantiLativos eÍ'etivamente fomecidos.

CI,AUSUI,A OU^RT-{ _ REAJUSTE
4. I - Os prcços rcgistrados sào Íixos c irrcajustávcis

CLÁUSULA QUINTA - vIGÊNCIA
5.1 - O plazo de validade da presente -,\ta de Registlo de Preços será de l2 (tloze) meses a contar de

sua assinalura. nos termos do que disptie o inciso III do § .l' do artigo I 5 da Lei n' 8.666,9i.

LÁ LA EXTA _ PRO DINI T IONAI
6.1 A Prefeitura Muriicipal de ltabaiaua scrá o rgâo respursávcl pelo oontrole e adrnilistração da

Ata de Registro de Preços. dccorrente dcsta licitaçào.
6.2 - A cmissão das Ordcns de Fomccimentos scrá da inteira rcsponsabilidadc c inicrativa dos órgàos
tusLrários do registro, cabcndo aos m!'smos todos os atos de administração .junto as Fontecedoras c
scrâo fonnalizados atravós da emissão da(s) Nota(s) de Enrpenho(s).
6.3 - Nâo podcrá scr cmitida qualqr-rel Ordern de Fornecimento sem a prcvia existência do respectir o

cródito orçamcntário.
6.4 - As peças, objcto dcsta licitação, scrào eutregucs a medida que solicitadas, de Íbrma parcelada,

nrcdiante solicitaçào destc Municipro c rras quantidades indicadas pela mcsura, num prazo máximo
dc 05 (cinco) diâs. colttados a paÍi| da solicitaçào. já no quc sc rcÍirc as bâtcrias as mcsmas só serào

accitas sc tàrcm ccrtificadas pclo in rnctro dcvcndo tambem scr cntregucs uo prâzo nráximo dc 05

(c rnco) dras..

ó.-§ O prazo para entrcga dos nratcriais c de 05 (crnco) dias. contados dos rcccbimeutos das Ordcns

dc Fomccinrr.-ntos erped iclas pela Autoridade Colnpctente.

6.6 Os niateriais ser'ào recebidos e confelidos por Seri idores designados pela Autoridade

C.onipelente que atestarào o recebimento atraves de aposiçâo de cariuibo na Nota Fiscal.

6.7 Na hipótese dos materiais entregues nào atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos
serão deroh.idos rnediante Termo de Devohrção dos D'resrros. Neste caso. a t'orttecedora devetá
pror idencial a substituiçào dos materiais devolvidos por outÍos escoimados dos deleitos aporltâdos

no Termo tle Devolução, no prazo márimo de 24hs lvinte e quatro horas), contados do recebimento

l2 ltaboiani/sll 3471-9112 i3.Iu4.740i000I-,,,Pra Fauslo C
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da comunicação expedida pela Autoridadc Competentc, sob pena dc aplicação das pcnalidades
cstabelccidas ncste Edital.
6.8 Cunrpridas as fomralidadcs a Autoridade Compctentc atestará as Notas Fiscais atravcs de

aposição dc carimbo com assinatura e as cncaminhará a f'r'efeitura para paganlcnto.

CI-AISUI-A SETII\,I A - PENAI,IDADES
7.I - Conr fundamcnto no artigo 7" da Lci n" 10.520/2002 ficará irlpcdido dc licitar e contÍatar coÍr
a Adnrinistlação Pública pclo prazo de ate crnco anos. scn.r prejuízo das dcmais cotliuaçõcs lcgais, u

FORNECEDOR.{ quc:
7.l. | - Ncgar-se a recebcr ou nào rctirar o pedido de Cornpra ou a Nota dc Ernpcnho-
7.1 .2 - Não assinar a Ata de Rcgistro dc Prcços, quando convocado no prazo de validade de sua

proposta.
7.1..3 - Deixar de entrcgar a docunrcntação exigida no Edital.
7.1 .4 Aprcsentar documentação falsa.
7.1.5 Enscjar o rctardamento da execuçâo do objeto dcstc Pregão.

7.1 .6 - Falhar ou fraldar na execução do coutrato.
7 .1.1 Nio marrtivcr a propusla.
7.1 .8 - Comportar-sc dc modo inidônco.
7.1.9 - Fizcr declaração tàlsa.

7. I .10 Corncter fraudc Íiscal.
7.2 - Alórn da salçào prcr ista no itcm anterior. a Administração podcrá aplicar a FOR\ECEDORÂ
as scguintes pcllalidadcs. pelo aÍaso injustiÍicado ou incxecuçào total ou parcial do fomccimcnto:
7.2.1 - Advcrtência.
7.2.2 Multa de 0,5 (zcro vírgula cinco por ccnto) ao dia, aplicada sobre o \'âlor dos itens faltantcs.
no caso de atraso l1a clltrcga.
7.2.-3 - Multa de l0%, (dcz por ccnto), aplicada sobrc o ralor da Ordcm de Fomccimcnto. no caso dc

rccusa urjustificada d a Nota dc Empenho ou da Ordem dc Fonrecimcnto.
7 .2.4 - M:rJta dc 10% (dcz por ccnto), aplicada sobre o r a lor da Ordcrn de Fomccúnento. lro caso dc

inexccuçào total ou parcial do lbntccimcnto por culpa da FOR\ECEDORI.
7.2,5 - Multa de 0.5 (zero virgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobrc o valor da Ordem dc

Fonrecimento, por descumprinrenlo de outlas obrigaçõcs previstas na prescnta Ata de Rcgistro dc

Prcços.
7.3 - A nrulta será aplrcada ató o limite dc l0% (dcz por cento) sobre o valor das Ordens dc

Fomecimentos, e podcrá ser descontada dos pagaueutos, ou cobrada dirctamente da cmptesa,

amigável ou judicialurcnte.
7.4 As sanções aqui previstas somcnte serâo aplicadas através dc rcgular proccsso administrativo,

obsenadas as garantias constirucionais do contraditório c da ampla dctàsa.

7,5 - Da aplicaçào das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05

(cinco) dias útcis a côntar da intimação do ato.

CLÁUSULA ITAvA - DOTAC,{O ORCAME\TARI.!
8.1 - As despesas deconentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conLa dos recrrsos

colsignados no OÍçantento Progranta da Pletêitura de Itabaiala para os exercícios alcattçados pelô

prazo de lalidade da Âta de Regtslro de Preços, a cargo do órgão conlratante, lomada as caulelas de

realizaçào de empenho prér,io a cada necessidade de compra, cr!os programas de ttabalho e elementos

de despesas especít'icos constarão uas respectivas Notas de L,mpenhos, com dotação suficiente,

obedecindo à classificação pertirente, sendo desnecessária sua inlbtmação em làce de se tratar de

Sistema de Registro de Preços.
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9.1 - O Tcrnro dc Contrato de Fornccimento será substituírlo pela Nota dc Ernpcrtho ou pela Ordcni
dc Fornecimento na forma do § 4", inciso II do anigo 62 da Lci n" 8.666/93. obscrvarrdo as disposiçôes
do Tcrmo dc Ret'crôncia.

9.2 As Nota(s) dc Empcnho(s) dccorrentc(s) da prcsente Ata de Rcgistro de Prcços devcr'á(ão) scr
emitidas dentro do scu prazo dc validadc.

CLAUSULA DECIMA _ CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
l0.l - A FORNECEDORA terá o scu rcgistro de prcços cancclado na Ata, por intermódio dc
proccsso adnrinistlativo espccíhco, assegurado o contraditório e a ampla dcfcsa:
10. I .l A pedido da FORNECEDORA quantlo:
10. I . I . I Compro\ ar estar impossibilitado de cunrprir as exigênc ias da .\ta, por ocorrência de casos
foíuitos ou de força maior.
I0. I . l .2 - O seu preço registrado se tolnaÍ, comprovadanrente. inexequível em trrnção da elevação
dos preços de melcado dos irrsumos que compõem o custo dos materiais.
10. I .2 - Por iniciariva ao ÓnCÃO GERE:!CIADOR. qLrcudo:
10.2.,| - A I.-OR\ ECEDORA. não aceitar leduzil o preço legistlado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado;
10.1.2.2 - A I'ORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no plocesso licitatór-io;
10. 1.2.i Por razões de interesse público, devidanrente, motivado e justificado;
10. I .2.,1 

^ 
I'ORN ECEDORA não cunrpril as obrigações decorlentes da Ata de l{egistro de Preçosi

l0. l.l.i - ^ 
F-ORNECIDORA nào comparecer ou se recusàr à retilar, no prazo estabelecido. os

peditlos decorrentes da Atâ de Registro de Pleços, sern justilicativzr aceitár,el;
10. I . I .6 - Calacterizada qualquer h ipótese de inexecuçào rotal ou parcial das condições estabelecidas
nà 

^ta 
de Registro de Pleços ou nos pedidos dela tlecon entes:

10.1.1.7 - lJrn qualqr"rer das hipóteses acinra. concluido o processo, a Prefeitura Municipal fará o
cancelanrento da Âta de Registro de Preços e rnformará as I-ORNECtrDORAS a nova ordem de

registro.

CLÁUSUL.{ DECI}IA PRIMEIRA _ oBRICACÕES E RESPONSABILIDADES
I l.l - Competências do ORCAO CERENCIAD()R:
I l. l.l - (ierenciar a ALa de Registro cle Pleços;
1 l. l .l - Providencial a assinatura desta 

^ta. 
a publicação na Imprensa Oficial e o encalninhamento

de sua cópia aos ()rgãos Particrpantes. qr.rantlo houver.
I L I.2 - Ploi idencial a indicaçào das FORNf,CEDORAS pala atcntlimenlo às de mandas. obsewatla
a ordcrn de classificação e os quanlitativos dc contratação tlcfinidos.
I L 1.3 - Conduzir cventuais lencgociaçõcs tlos prcços rcgistrados; c
ll.l.4 - Aplicar, garantida a arrpla dcfcsa e o contladilório, as pcnalidadcs dccolrcnles do
cle scurrrpúmento tlo pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descutnprimcnto das

obrigaçõcs contratuais, cm,rclaç-ão as suas pr'óprias oontlataçõcs.
I 1.2 - competências do ÓRGÂO PARTICIPANTE:
I Ll.l Tornar conhecimento da Ata tle Rcgistro tlc Preços. inclusive dc evcnruais altemçircs, para tr

corrctu cumprirncnto dc.uu. disposições: u
11.2.2 Aplicar, garantida a ampla dcfesa c o contradttório, as penalidadcs decorcntes do

dcscurnprimcnto do -ora 
pactuado, cm rclaçào às suas próprias contratações, infortlando as

ocorrências ao ORGAO GERENCIADOR.
I 1.3 - Competências dâ FORNECTIDORA:

l:ls noú,*tt
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ll.3.l - As pcçâs, objr.to destc conlrato. scrão entrcgucs á nrerlida que solicitados. dc f-orrna

parcelada, mcdiante solicitaçào dcste Município e nas quantidadcs indicadas pcla mesnra. num
prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados a partir da solicitaçào. já no quc sc referc as baterias
as nresmas só serão accitas se forcnr ccrtificadas pelo in nretro.

§1' - No fornccimento dcvcrá ainda:

11.3.2. Conrpromisso dc entlega das peças solicitadas col.n prazo dc validadc c gamntia clc acordo
com o t-abricantc do produto, con o compromisso cxplcsso da Contratada de troca do rnesl'no. acaso
sc dê qualqucl problenra com o ploduto. scrr culpa dár Clontratantc, como tlcfcitos tle fabricaçào,
durante o prazo contratual.
I1.3.3. O Lipo de peça a ser fomccida será dcfinida pelo Sctor de Tlansportc dcste N4unicípio, crr
confomridadc corn a ncccssidadc tór:nica e dc acordo conr as detiniçôcs abaixo:

o Considcra-se peça ucnuína a pcça nova e tlc prirneiro uso, distribuida pela rnontadora
tlo veículo c coln garantia dcsta:

. Considera-se peça orivinal a pcça nova c dc prinreiro uso. da mcsma marca Lttilizada
pcla montadora, porém distribuída pclo próprio Íàbricantc c garantida por estcl

. Considera-se peça similar a peça nova c dc prinreiro uso que não se enquadre como
gcnuína ou original.
I1.3.,1, As pcças substituidas, mcsmo quc inaprovcitávcis c ilscwir.cis, devcrão ser dcvolvidas à

Município.
I 1.3.5 - Curnprir todas as regras accrca da cxccuçào ou aquisiçàô do ob1cto, da liscalrzaçào. das

obngações. pagamerltos c demais drsposrçõcs plcvlstas na pl esentc Ata dc Registro de Pr-eços.

11.3.6 - Assurnir a rcsporrsabilidadc por rodos os encaÍgos previdcnciários c obrigaçõcs soeiais
prcvistos na lcgrslação social c trabalhista cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época pr'ópria, uma
vcz que os scus emprcgados não manterão ncnhum vínculo empregatício com a Prcfeirura Municipal.
11.3.6.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com rcferência aos encargos cstabelccidos na

condição anterior. não transttre a rcsporisabilidade por scu pagamcnto a Pretcitura Munrcipal da
Itabaia a. nclrr poder'á oncrar o objcto d presenrc Ata. razào pela qual a FORI\(ECEDOR.{ renuucia
cxpressamcntc a qualqucr viuculo dc solidaricdade. ativa ou passiva. com a Prcfcitura Municipa).
I 1.3.7 - manter, durantc toda a cxccução do fomecimcnto. cm compatibilidâdc corn as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação c qualit'icaçào cxigidas rra fasc dc habilitaçào.

CLAI,SULA DECIMA SEGUNDA _ ACOMPA\HA}ÍENTO E A FISCALIZACAO
12. I - Na tbrma do quc dispôe o arligo 67 da Lci rio. 8.666/93 ficar'á dcsignado scrr idor uoutcado em

portâria csp!'cífica. apensa a estc instrumcnto dc Registro de Preços, para acompanhar e fiscalizar a

cxccução do prescntc Contrato, cm atendimcnto a Resolução n" 296 dc 1l dc agosto dc 2011. do

Tribunal dc contas do Estado de Scrgipe - TCE/SE.
12.2 - A Í-rscalização compere, entre olltras atribuições, r,erificar a contbrmidade da execução do

tbrnecjmcnto conl as nolmas espcclÍlcadas, se os proccdimentos são adcquados para garantir a

qualidade deseiada.
12.3 - A Rcplcsentântc âr'rotará cm registro próprio todas as ocorrôncias. dctcrnrinando o qLre Íbr
rrecessário à regularizaçrio das tàltas observadas.

12.4 - As decisões e plovidências que ultrapassarem a competência da Replesentante dererão ser

solicitadas a Autoridade Competente, em teutpo hábil para a adoçào tlas medidas convenientes.

12.5 - Não obstante a IORIIECEDOR{ seja a única e exclusiva respousável pela execução desta

^ta, 
o óRCÁO GERTNCIADOR reserva-se o direito de. sem que de qualquer fotma restrinja a

plenttude dessas r-esponsabilidades, exercet a mais ampla e completa fiscalização sobre o

lomecimenlo, diletamertte ou por prepostos designados

Pl Fausro Curdoso. l2 - Ilubüiar l4t l-97r2 - 13.104.740i0001-r,
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CLALSULA DECIMA TERCEIRA_ ALTER,\CÃO
13.I - E vedado efctuar acréscimos nos valorcs fixados pcla Ata dc Registro dc Prcço, inchtsivc o
acróscimo de cluc tratam o 

"s1o 
e a alinea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lct u" 8.666193. de

acordo com o Decrcto no l7 t dc 07 dc dezetnbro dc 2017.

CI,ÁUSULA DÉCIMA oUA RTA _ FORO
l-1. I - Para quaisqucr ações dccorrcntes da utilizàção tla presente Alâ de Rcgisho dc Prcço Íloa elcito

o Foro da Comarca dc Irabaiana,SE, com exclusào dc outro qualqucr por tnais privilcgiado quc seja.

14.2 - E, por se acharcnr _justos c compromissados, assiuanr a presente Ata dc Rcgisuo dc Preços ctrr

Q2(duas) vias de igual tcor c tbnla e parâ Llrn só cÍbrto juridico na prescnça das tcstetnuuhas abaixo

identificadas.

Itabaiana tSel, OR a" sctcmbro de 2021
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